
/IX [RDS.N FIOS SE NT IRE \ 

Câmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1T2. 545/89  de 20/10/89 
(PROJ10-DE LEI N2. 324 de 05/10/39) 

*Impa SOBRE ORIAÇXO DE CARCOS DE ruuvimgliwv 	........ 
QUADRO D3 SERVIDORES MUNICIPAIS E Di OUTRAS PROVIDÉNOIAS / 
CORREIATS% 

A C14.1WA MUNICIPAL DE JITO JOSÉ DO BARREIRO, d eeret as 

44TW 	Picam criados na Tabela II, do Quadro de 
3erviderea bunlelpaia l  os cargos do provimento em comissão: 

I . CREPE DO SLTOR Juatuco 
11 CREPE DO SETOR DE PROJETOS DE EBOUHARIA 

16RULII 
CA:b.106 DE 	 iCONISS40 

SIMEOLO 	 V.DE (USOS DEUM£MAÇKO 
CPC/II/C3j/1n,4SJB 	01 	CWE DO SETOR Juataco 
cx/Ii/cpwilása 	01 	OBEJS DO SETOR DE PROJETOS SE 

ENGENWOMA 
ARTIGO 22,  - Os vencimentos dos referidoc cargos / 

são oe icuaia no do ndarebo nivel, existentes na refertda Taba 
la II. 

itaLáLai. - 	cargos, sergo quanto a forma, de pna 
vimento em Condado, de livro nomeaçlo • exoneraTio, nos ter. 
MN do Incluo XI, artigo 37, da Conetltuigao Federal de 05 de 
outubro de 1988. 

j445=2.42 :_ste Lel entrar4 wa vir na date de 
sua publicação. 

AúNI09 421  Revogo:ima• na diepoo43es em contrt(rio, 

SAIA DA CAIARA MUNICIPAL em 23 de Outubro de 1989 

-Ver,.  Oscar  Meia  Narega 
PRESIDE:WE DA  CAMARA 


